
DIÁRIO OFICIAL 

 
MUNICÍPIO DE VENTANIA – ESTADO DO PARANÁ 

 
CRIADO PELA LEI MUNICIPAL No 793/2019 

 
ANO III VENTANIA, 06 DE FEVEREIRO DE 2023 EDIÇÃO N° 630 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PUBLICAÇÃO ATOS OFICIAIS 



DIÁRIO OFICIAL 
Atos do Município de Ventania 

Ano III – Edição n° 630 – Ventania, 06 de fevereiro de 2023 
Prefeitura de Ventania – Av. Anacleto Bueno de Camargo, 825 – (42) 3274-1144 

www.ventania.pr.gov.br 
Página 2 de 2 

PORTARIA N° 071, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
Súmula: Dispõe sobre a concessão de férias a servidora Marlene Felix da Silva, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no Artigo 90, Inciso II, Alínea 
“d” da Lei Orgânica Municipal, 

R E S O L V E: 
Art. 1o - Conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares a servidora MARLENE FELIX DA SILVA, CPF/MF n°077.761.409-02, ocupante do cargo de 
Técnica de Enfermagem, do quadro de cargos de provimento efetivo, a partir do dia 15/02/2023 a 15/03/2023, referente ao período aquisitivo de 2022. 
Art. 2o - Esta Portaria entra em vigor nesta data. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 

PORTARIA No 072, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
Atribuiu gratificação de Orientação Pedagógica a Professor, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com os Arts. 66 e 90, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município, combinados com o Art. 3o da Lei municipal no 757, de 7 de março de 2018, 

R E S O L V E 
Atribuir à professora MAYARA RENTZ PINHEIRO (CPF 066.266.489-26), do Quadro Próprio do Magistério Municipal, lotada na Escola Municipal 
Homero Talevi Campos, neste município, Gratificação de Orientação Pedagógica equivalente ao símbolo FGP-2 a partir desta data. 
Revogar a Portaria n° 026, de 19 de janeiro de 2021, que atribuiu a professora CINTIA GONÇALVES CORRÊA (RG-11.028.810-7/PR), do Quadro Próprio 
do Magistério Municipal, lotada na Escola Municipal Homero Talevi Campos, neste município, a Gratificação de Orientação Pedagógica, a partir desta data. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, em 06 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ LUIZ BITENCOURT 
Prefeito Municipal 

JOSÉ CARLOS COSTA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 

PORTARIA No 073, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
Atribuiu gratificação de Orientação Pedagógica a Professor, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com os Arts. 66 e 90, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município, combinados com o Art. 3o da Lei municipal no 757, de 7 de março de 2018, 

R E S O L V E 
Atribuir à professora EVANI DE SOUZA (CPF 033.855.349-50), do Quadro Próprio do Magistério Municipal, lotada na Escola Municipal João Batista 
Lemes, neste município, Gratificação de Orientação Pedagógica equivalente ao símbolo FGP-2 a partir desta data. 
Revogar a Portaria n° 030, de 19 de janeiro de 2021, que atribuiu a professora FABIANA PEDROSO (RG-8.829.699-0/PR), do Quadro Próprio do Magistério 
Municipal, lotada na Escola Municipal João Batista Lemes, neste município, a Gratificação de Orientação Pedagógica, a partir desta data. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, em 06 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ LUIZ BITENCOURT 
Prefeito Municipal 

JOSÉ CARLOS COSTA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 

PORTARIA No 074, DE 06 DE FEVEREIRO DE 2023 
Atribuiu gratificação de Orientação Pedagógica a Professor, e dá outras providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com os Arts. 66 e 90, inciso I, da Lei Orgânica 
do Município, combinados com o Art. 3o da Lei municipal no 757, de 7 de março de 2018, 

R E S O L V E 
Atribuir à professora VANUSA DE FÁTIMA RIBAS (CPF 039.977.439-40), do Quadro Próprio do Magistério Municipal, lotada no Centro de Municipal de 
Educação Infantil Raio de Sol, no Distrito Novo Barro Preto, neste município, Gratificação de Orientação Pedagógica equivalente ao símbolo FGP-2 a partir 
desta data. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE VENTANIA, em 06 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ LUIZ BITENCOURT 
Prefeito Municipal 

JOSÉ CARLOS COSTA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Educação 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRONICO N° 3/2023 

O Município de Ventania, Estado do Paraná, torna público para conhecimento dos interessados, que estará realizando no dia 17 de fevereiro de 2023 às 09 
horas, licitação na modalidade Pregão Eletrônico do tipo menor preço por lote, cujo objeto é a aquisição de parques infantis para todos os Centros Municipais 
de Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino, conforme solicitação nº 8/2023, da Secretaria Municipal de Educação, e discriminados no Termo de 
Referência - ANEXO I do Edital. O valor máximo global aceito pela Administração para a aquisição é de R$ 211.579,98 (duzentos e onze mil, quinhentos e 
setenta e nove reais e noventa e oito centavos). As despesas decorrentes da aquisição correrão a conta de recursos próprios, consignados no orçamento geral do 
município. Acolhimento das propostas a partir das 08 horas do dia 07/02/2023. Data limite para acolhimento de proposta: até às 08 horas do dia 17/02/2023. 
Data início da fase de lances: 17/02/2023 às 09 horas. Cópia do edital e seus anexos poderá ser obtida no site www.bll.org.br, no qual será realizado a sessão 
do Pregão. Informações pelo telefone (42) 3274-1144 das 08h30min às 11hs e 13hs30min às 17hs. 
Edifício da Prefeitura Municipal de Ventania, Estado do Paraná, em 06 de fevereiro de 2023. 

JOSÉ LUIZ BITTENCOURT 
Prefeito Municipal 
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